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SEMPRE JUTO 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Cariré 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00412019/SMS - TP 

OBJETO: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
1201915M5 	- 	TP, 	pelo 	PREÇO 	GLOBAL 	de 	R$______________ 

),conforme tabela resumo abaixo, com prazo de execução de até 12 (doze) 
meses. 

Item Descrição dos Serviços Unid. Qtd. Vr. Unit. W. Total 
Contratação 	de 	empresa 	especializada 
para prestar serviço de coleta, transporte e 
destinação final (incineração) dos resíduos 

01 
dos Grupos "A', "E" e "B" (sendo esse 

K g. 3.600 
último medicamento e insumos vencidos) 
coletados 	nos 	serviços 	de 	saúde 	da 
Secretaria 	Municipal 	de 	Saúde ... de 
Cariré/Ce  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) 	da 	carteira 	de 	Identidade 	n°. 
e CPF n° 	como representante legal desta 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa,proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura da licitação. 	 . 	 . 	 . 	. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados .dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados ,a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Aténciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

y 
Praça Eiíso Aguiar, 1411 Centro 1 Ce.: 62184000 1 Telefone: (88) 3646.1414 

nrefeituramcariregmail.com  1 www.carire.ce.gov.br  
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ANEXO lH.- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE 	COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município de CARIRÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Elísio Aguiar, sln°, 
Centro, Cariré, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.598.60010001-42, através da 
SECRETARIA DE 	, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. 

infra-firmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa, 	com endereço à 	em. 	_, Estado do 

	

inscrito no CNPJ sob o n° 	., representada por 
portador(a) do CPF n° 	ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n° _I20I9ISMS - TP, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal n° 8.666193 e suas a'terações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições aseguir ajustadas . : 

CLAÜSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA: DE PREÇOS n°_I2OI9ISMS - TP, na Lei n°8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços dá CONTRATADA. 

:E.LAQ.'ÜLA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL (INCINERAÇÃO) DOS 
RESIDUOS DOS GRUPOS 'A", "E" E "B" COLETADOS NOS SERVIÇOS DE SAUDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CARIRE/CE, parte integrante deste processo, conforme especificações na 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

	

LAÚSULÁ TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 	. 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de 
R$  	 J. 
32- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo período de até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e, formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA DAS CONDÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentáda à SECRETARIA DE 

até o 100  (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE 	,o pagamento será efetuado até 
o 301  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de CARIRE. 	 í\ / 	. 

	

Praça EUsio Aguiar, 1411 Centro 1 	 Telefone: (8) 3646.141 
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CLÁUSULA QUINTA. [.OREAJUSTAMENTC DE PREÇO 
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta; Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da, apresentação da proposta, com base no INCC - índice 
Nacional da Construção Civil ou outro eqúiválenté que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 
5.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, lI, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, 
alterada e consolidada. 

- 

61- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do convênio celebrado entre com 
recursos provenientes do Governo FederaI..e....::Prefeitura Municipal de Cariré através da Secretaria de 
Saúde, na dotação orçamentária n° 08.02.10.12204022.052, elemento de despesa n°3.3.90.39.99. 

QUSULA SÉTIMA 	LJRAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no.§ 1, art. 65, da Lei nQ 8.666193 e suas alterações 
posteriores. . . 

CLAUSULA OITAVA DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666193 e suas alterações. . . 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE.______________ da Prefeitura Municipal de Cariré. 
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE 	 , até 10 
(dez) dias antes da data do términõ do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE da Prefeitura Municipal de 
Cariré, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSUUÃ 
9.1- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Iv1UNICIPIO DE CARIRE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 	 . 	. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança dos 
serviços, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 	. 	. 

CLAÜ:ULA 	 Á MFANHM 	IbÓoÀ EXËUÂÕÕ d5MÂf 1 
10.1- O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da do servidor (a) 

	

matrícula n° 	••... . ao qual compete; 	/ 	. 	 / 

r 	 ... 
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10.2- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo servidor designado, sendo 
registradas em documento diário próprio; pelo fiscal da contratante e pelo fiscal designado pela 
CONTRATADA. 
10.3- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de Saúde impugnará as respectivas etapas, 
discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o 
termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções 
cabíveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadás, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à nova verificação da Fiscalização do Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de 
Saúde. 
10.4- Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento. 
11.5- A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria dos serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, 'em 'oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
10.6- A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das 
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não 
ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem . de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido. 
10.7- Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada 
pela autoridade superior. 
10.8- A Contratada deverá destacar um funcionário responsável, com experiência comprovada compatível 
com os serviços ora contratados e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome. Este 
ficará à disposição dos serviços, por, ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de acompanhamento 
técnico de todos os serviços. 
10.9- A Contratada deverá submeter à Contratante a.relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços com vasta experiência compatível com o objeto contratado. Deverá, ainda, discriminar a função 
que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, flÕ  prazo de 48 (quarentae oito) horas, eventual solicitação 
para afastar dos serviços qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial 
ao fiel cumprimento deste contrato. 
10.10- E admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante. 
10.11 - A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante. 

LÂUSULA DÉClMA PRtFÈIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes dõ Tërmo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666193 e 
suas alterações posteriores;  
11.2- Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fãtoque 1  à 'seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
daquela;  

11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que ex igem• : róidênc i as  corretivas; 	1 	 1J 

Praça El(sio Aguiar, 141 1 Centro 1 Cep: 6218,4 000 Telefone: (881 3d461414 
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11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 	 . ... 

CLÁUSULA, DÉrCil SEGUNDA DAS 0 	CES DA C'NTRATADA 

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e.na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução db».ôbjeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação .e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
123- Utilizar profissionais devidamente habilitados; :. 
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização . na inspeção dos serviços, . prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Cariré, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade. se ,. estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e dás disposições legais vigentes; 	 : 

12.7- Responder, perante as leis vigente.s.pelo sigilo  dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato;  
12.8- Providenciar a imediata correção Aas. deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 	. 	. 	.. . 	. 	 . . . 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta, ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdénciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Cariré por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Cariré; 
12.10- Disponibilizar,, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto dó CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e.mëd,icina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 	, 	: : 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das niedidas necessárias a proteção ambiental e as precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13102198; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas:' . ... .. . ' ' .. 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

Praça Elíslo Agular, 1411 Centro 1 Ce:' 6284-000 1 Telefone: (88 3646.1414 
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação,•desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou.. cóm.ponente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Coletar os resíduos a cada 10 (dez) dias, em  data previamente definida por pessoa responsável pela 
fiscalização dos serviços especialmente designada pela CONTRATANTE; 
e) Arcar com o veículo adequado ao transporte dos resíduos coletados, inclusive no que se refere às 
despesas com combustível, motorista e manutenção, o qual deverá estar certificado pelo INMETRO, 
apresentando o Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos - CIPP, além de estar em perfeitas 
condições de uso e com pessoal devidamente habilitado para o mesmo; 
f) Responsabilizar-se pela disponibilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's necessários 
para a execução dos serviços. 

ÇtS D/•. S.ANÇO..NISTRATIVAS 
13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA,: as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco). dias. úteis, .contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE  

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valõr da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre ó valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério SECRETARIA DE 	do município de Cariré, em caso de atraso .superior a 30 
(trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de. crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA 
DE 	do município de Cariré, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. . 

CLAUSULA DECIMAQUARTA DAS 'tSCtSÕES CONTRATUÁ'S 
14.1- A rescisão contratual poderá ser: 
14.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193; 
14.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
14.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido; 
14.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art.. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. : ..  

CÂÜSÜ[KfMAQUINÀEGUR$QS AML TM1j 

1 	Praça Elfsio Agular, 1411 Centro 1 Cei:: 62184-000 1 Telefone: (88) 3646.1414 
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15.1- Os recursos cabíveis serão processados. de acordo com o que stabelece o art. 109 da Lei n° 
8666193 e suas alterações. 
15.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cariré. 
15.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE 	do município de Cariré, e 
encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLAUUt DCIMA ÕrORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Canré, Estado do Geará, para dírimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 	 • •: 

	

Cariré/Ce,.. 	 de 2019. 

	

Ordenador de Despesas da Secretaria de 	•.• 	 . Representante Empresa 
CONTRATANTE 	... 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 
	 Õ2. 

Nome: 
	

Nome: 
CPF/MF: 
	

CPF/MF 

Praça EUsio Aguiar, 1411 Centro J Ce,:. 62184-000 1 Telefone: (88) 3646.1414 

r)refeíturarncarire©gmai.com  1 www.carire.ce.gov.br  
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ANEXO IV— MODELO DE DEC 

MODELO 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins é sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do. art. 
72 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal n° 8666193 e suas alterações posteriores. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei, 

de 

 

de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO II 
DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo Iicitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Praça Elislo Aguiar, 141 j Centro Cep.:.:62184-000 1 Telefone: (88) 36461414 

refeituramcariregmail.cnml www.carire.ce.gov.br  
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DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, .que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 
	

2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa, 

MODELO IV 
bECLARÁÇÃ0 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Cariré, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do arL32, §2 1 , da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

dé 

 

de 2019 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Praça Elísio Aguiar, 1411 Centro 1 Ce,: 624-000 1 Telefone: (88) 3646.1414 
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